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coNTRATo DE RATEIO ORDINÁRIO N" 36/2026

RATEIO ORDINÁRIO DE CUSTEIO
OO CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO _ CPAC

CONTRATO DE RATEIO PARA REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2026,
DESTINAoO AO CUSTEIO ORDINARIO DAS DESPESAS
opERACtoNAts, ADMINISTRATIvAS E tÉcxtcns oo
coNsóRcto púgLtco Do AGRESTE cENTRAL
SERGIPANO - CPAC, OUE CELEBRAM ENTRE SI O

uuNICipIO DE SÃO DOMINGOS/SE E O CONSÓRCIO
púeltco Do AGRESTE cENTRAL SERGIPANo - cPAC.

cláusulas e condições:

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

.1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, de natureza ORDINÁRIA, o custeio' de

forma compartilhada entre os MUNICIPIOS CONSORCIADOS, das despesas correntes e

operacionais necessárias à manutenção, funcionamento, estruturação e atuação institucional

r^ ,^p 
^,11 ^^-r--

peto presente CONTRATO DE RATEIO ORDINÁRIO, de um lado, o MUNICIPIO DE SÃO

ooMli{GoS/SE@no,inScritanoCNPJsobono13.104.732l0o01-73,com
sede na rua Senador Lourival Batista, no 146, centro, CEP: 49.525,000, neste ato representado por

.ãr-pr"t"ito JOSÉ VAGNER ALVES DE OLIVEIRA, portador do RG no 1.XXX.768 e CPF no

XXX..lOO.S76-XX, doravante denominado simplêsmente MUNICÍPlO CONSORCIADO; e, de outro

iroã, o cóNsónCto púBLtCO Do AGRESTE cENTRAL SERGIPANO - cPAc, pessoa jurídica de

direiio público, de natureza autárquica interfederativa, constituído nos termos da Lei Federal no

11.107i2005 e do Contrato de Consórcio, inscrito no CNPJ sob n'15.314.802/0001-43, com sêde na

Avenida Barão do Rio Branco no 146, ío andar, Bairro Centro, no Município de Ribeirópolis/SE' neste

ato representado por seu Presidente, Dloco MENEZES MACHADO, Prefeito do Município de

ôarir"lSe, e por seu Superintendente, EVANILSON SANTANA SANTOS, doravante denominado

simplesmente CPAC, resolvem celebrar o presente contrato de rateio, com fundamento:

a) no Protocolo de lntenções (contrato de consórcio) ratificado por lei municipal, especialmente suas

ct'áusutas 74, 8" e 9", qúe didciplinam as finalidades, competências, gestão associada e regime de

rateio do Consórcio;
b) no Estatuto Geral do CPAC e demais atos normativos internos;

cj na Lei no 11.1O7t20O5 e no Decreto Federal n0 6.01712007i

ãi ;; L;i n" tz.aoyzoto (política Nacional de Resíduos Sólidos) e na Lei no 14.02612020 (Novo Marco

do Saneamento)i
e) na Lei 

^o 
14.í33t2O21 (Lei de Licitações e ConÍatos Administrativos);

il' "" óá"oto n" 11.599/)023, quantó às diretrizes de governança e prestação regionalizada dos

serviços de saneamento básico;

ói."'iãi c"rprementar n" 101/2ooo (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei n"4.320/1964;

Ãj na tegistaçâo municipal que autoiiza a participação no consórcio, a vinculação de receitas de

Ê'pú|cüs 
"ô 

cpnc e a celbbração de contratos de rateio; quanto pactuam as partes as seguintes
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| - despesas administrativas e de apoio:
a) manutenção da sede, instalaçóês físicas e equipamentos;
Uj O".p"rr. com pessoal próprio do CPAC (empregados públicos, caÍgos em comissão, estagiários,

terceirizados), inclusive encargos sociais e benefícios;
c) despesas'de custeio gerai (material de consumo, serviços de Tl, contabilidade, comunicação,

víagens tecnicas, diárias, 
-passagens, 

capacitações, prestadores de serviço, entre outras);

ll - despesas tecnicas e de gestão associada:
a) elaboração, revisão e acõmpanhamento de plânos, estudos, diagnósticos. e projetos relacionados

aâ manelo, tratamento e destinação Íinal de resíduos sólidos urbanos e correlatos;

bt il;i,i ;";ico e jurídico áos Municípios em temas de saneamento básico, ainda mais

ãlpeãiRcam"nte na gestão de resíduos, logística reversa, recuperação de áreas degradadas,

elaboração de editais, termos de reÍerência e instrumentos contratuais, dentre outros;

i; cooralnaçao, secretariamento e suporte às instâncias de governança interfederativa instituídas pelo

É'roúofo oe tniençoes e pelo Estatuto (Assembleia Geral, Óonselho de Preíeitos, Diretoria, Câmaras

Técnicas, Comitês, Grupos de Trabalho, entrê outros);

lll-despesascomprogramaseaçôesordináriasdeapoioaosMunicípios'taiscomo:
a) desenvolvimento e ãpoio à impiementação de planos regionais e municipais de logística reversa'

em consonância com a PNRS, o SINIR e acordos setoÍiais;

út ;;;i" às cooperativas e'associações de catadores de materiais Íecicláveis (capacitações,

treinamentos, fornecimento de equipamentos de proteção individual e coletiva, apoio a reformas ou

àààqrrç0". de galpões, ações dó educação ambiental' êntre outros);

c) acompanhamento e supervÉáã te"ni.i de planos de recuperação de áreas degradadas (PRAD) e

cârrelatos, em articulação com os órgãos ambientais competêntes;

ãl 
"íi.rfá'ça" 

de parcãrias, convêniõs, termos de cooperação e demais instrumentos com órgãos e

;Ld;;r f,iUti"rl ou privadás, voltados à gestão associada de resíduos sólidos, logística reversa'

aproveitamento de recicláveis e outras ações de interesse comum'

ãi i"pr"."ntrçao consorciada dos entãs consorciados iuntos a órgãos jurídicos e técnrcos de

ãá."f ãrúo. a exempto Oos úinistãiio" Éúnli.o" Estadual, Federal. de Contas e do Trabalho: ADEÍVA

;;;;gã;;r"i.ipais de licenciamento ambiental, agências reguladoras' entre outros'

lv - despesas com apoio técnico, jurídico, contábil e institucional para estruturação de programas'

p.i"to-, ã 
"ontiàio" 

!"p""m"á, ,' ."r", posteriormente formalizados por meio de instrumentos

próprios(contratosdeprograma,contratosderateioespecíficos,convênios,têrmosdecooperação,
ppps, concessões, entre oriio"i, .", prejuízo de que, diante da complexidade ou especificidade de

oàt"i.in"J" iniciativa, sela inslitirioo pàgir., específic_o com contrato de rateio próprio.

I .2. Nos termos do protocor ãà'i-nt"nõoLi iConttuio de Consórcio), da Lei no I 1 ' í 07/2005' do Decreto

n 6.01712007,e das leis rtrr"lãipàit õr"iàtifitrr". o Protocolo e instituíram o CPAC' bem como do

seu Estatuto e normativos i;i;;;;-" MÚúcÍÉlo reconhece que houve.delegação, autorização e/ou

transferência, em regime o" ó"stáo associada, em.competências alusivas ao saneamento básico,

esDecialmente na gestão 
" 

;;õ; d;;"ríduos sólidos ou outras definidas; recebendo, o 6PAC, as

"ãã,péten.i"s 
e atr'íbuições legalmente previstas, especialmente para:

l- planejar, elaborar estudos, diagnósticos, programas e proietos de interesse comum' notadamente

nas áreas de resíduos sorioãs] sa'neamento' báãico, meio ambiente, e temas correlatos: ou àqueles

Jãn"ioái n" Contrato de Consórcio e/ou autorizados em Assembleiai
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ll - representar institucional e tecnicamente o MUNICíPIO, quando expressamente demandado ou

autorizado, perante órgãos e entidades da União, do Estado de Sergipe, de outros entes Íederados,

de controle interno e externo, bem como instituições financeiras públicas ou privadas, no âmbito das

ações vinculadas à gestão associada;

lll - promover a contratação compartilhada de bens e serviços, inclusive mediante licitação'

contraiação direta ou procedimentos auxiliares previstos na Lei no 14.13312021 , em nome e por conta

dos MuÁicípios consorciados, quando autorizado pelo respectivo contrato dê programa, termo

especíÍico ou deliberação da Assembleia Geral;

lV - gerir contratos, convênios, acordos de cooperação e instrumentos congêneres celebrados em

benef'Ício dos Municípios consorciados, promovendo a operacionalização técnica, administrativa,

Í'inanceira e de fiscalização, nos limites das delegaçôes conferidas;

V - instituir e coordenar órgãos colegiados, comissões, grupos técnicos ou câmaras temáticas de

àtrriaã iàniunta, com pariicipação áe representantes dos Municípios, destinados-à elaboração'

úptementaçâo e acompanhamenio de políticas públicas regionais nas áreas de atuação do CPAC;

Vl - promover articulação e apoio técnico-jurídico aos Municípios consorciados nas materias aíetas à

sua finatidade, inclusivã quanto à elaboraçâo de normas locais, planos, projetos, termos.de referência,

ãrúoói te"nÉos e peças de prestação dã contas, sem prejuízo das competências próprias de cada

Município;

Vll - coordenar e apoiar a implemêntação de instrumentos de cobrança pelos serviços de manejo de

resíduos sólidos, na forma dá Lêi n. 14.026/2020 e da Lei Complementar n" 101/2000, respeitada a

.áÁ!àten"i, noimativa e tributária do MUNICÍPlo, cabendo a este instituir taxas, tariÍes ou outros

mecanismos de custeio, quando exigidos pela legislação Íederal'

.1.3. A atuação do cpAc em nome do MUNlclPlo dar-se-á sempre nos termos do contrato de

consórcio, áo Estatuto, das' Jeliberações da Assembleia Geral e, quando couber,.de contratos de

ããgiãr",'tã*ãs Oe aOesao, cànv6nios, parcerias, planos ou instrumentos específicos, respeitadas

as ãompetências constitucionais do ente municipal'

'1 .4. Reconhece-se que:

|-aregulaçãoefiscalizaçãodosserviçospúblicosdesaneamentobásicoemanejoderesíduos
sólidos-ià ràspectivo tenitort oot"rrá o modêlo de governança instituído^Peloente regulador

ããÃpá".i", 
"áiorma 

da fegisfação aflicável, em especial o Decrelo no 11'59912023, cabendo ao

óinC.oop"rrr tecnicamená co'nr o üUrutCiplO na interlocuçáo com a entidade reguladora' sem

prejuízo das competências legais desta;

ll - a gestão associada de serviços por meio do GPAC não transfere ou exclui a responsabilidade do

HaurlróiÉio pàr, adequada ptà"iãiáo oát serviços públicos de interesse local, nos termos do art' 30

da constituição Federat, .r" .àrpÉr"nta e reforça sua capacidade técnica, operacional e

econômica.

'l .5. As ações de representação, intermediação, reg ulação cooPerativa, Planej amento, apoio tecnico e

jurídico, ce lebração e gestáo de instrumentos de cooperação e contratação compartilhada, quando

não vinculadas a Programa esPecífico, integram o escopo deste CONTRATO DE RATEIO

ORDINÁRIO corÍendo seus custo s à conta das dota s Íinanciada s pelo rateio ora contratado,
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ressalvados os casos em que a Assembleia Geral deliberar pela instituição de Programa específico
com rateio próprio.

1.6. As ações e serviços eventualmente estruturados em programas setoriais ou específicos, cuja
execução demande segregação financeira e contábil, serão custeados por meio de contratos de rateio
específicos, sem prejuízo deste rateio ordinário, que permanece destinado ao suporte institucional e à
governança consorciada.

2. CúUSULA SEGUNDA - DOS VALORES, BASE DE CÁLCULO E OPERAçÃO FINANCEIRA

RuaSenadorLourivalBatista,nsl'46-centro,SãoDomingos/sE,CEP49525000
CNPJ:13.104,73210001-73Tel.:|79\3455-1664,E.mail:prefeitUra@saodomingos.se.gov'br

2.1. O MUNlclpto CONSORCIADO repassará ao CPAC, a título de rateio ordinário para o exercício

de 2026, o valor estimado correspondente ao percentual de 0,30% (zero vírgula trinta por cento) do

FPM (Fundo de Participaçáo dos Municípios) e 0,30% (zero vÍrgula trinta por cento) do ICMS (lmposto

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços), tomando por reÍerência a média histórica dos repasses,

tendo por baie a Lei Municipal autorizativa e o dêmonstrativo de previsão constantes do ANEXO

ÚNtCO, que integram o presente instrumento.

2.2. A estimativa de valor mensal e global para o exercício de 2026 constará do ANEXO ÚNlCO,

podendo ser ajustada, mediante termo aditivo, caso haja variação signiflcativa nas bases de cálculo

ou na realidade orçamentária do Município.

2.3. A operação financeira será realizada, preferencialmente, por meio de:

| - retenção automática da parcela correspondente do FPM e/ou ICMS, nos termos autorizados pela

legislaçãâ municipal e pelas normas da Secretaria do Tesouro Nacional e do Estado de Sergipe; e/ou

tt l- aefito automático em conta bancária do MUNICÍP|O indicada para este fim; e/ou

lll - transferência direta mensal dos valorês devidos para as contas do CPAC'

2.4. Transíerência automática dos recursos:
a\ Em razão da autorizaçáo municipal, os rêcursos destinados ao custeio deste Programa poderão ser:

l- retidos automaticaménte do FPM/ICMS pelo Estado/União e.repassados ao CPAC;

ll - dêbitados automaticamente da conta 6ancária do MUNICIPIO, mediante autorização expressa

deste instrumento;
lll - transferidos diretamente ao CPAC, nas contas por este indicadas

b) o banco depositário íica autorizado, mediante apresentação de documentação do CPAC, a efetuar

as transÍerências.

2.5. Fica reiterada a autorização irretratável do lvluNlciPlo CoNSORCIADO para vinculação e

ãiençao de receitas próprias àu transÍeridas (inclusive FPM e ICMS), nos termos da Constituição

Fedeiat, da Lei no i1.ioil2oos, do Decreto n' 6.017120o7, da Portaria STN n" 274120í6, da Lei no

1,4.13312021e da lêgislação municipal aplicável, com vistas a garantir o cumprimento das obrigações

financeiras assumidas neste contrato de rateio ordinário'

2.6. Os valores serão creditados em contas específicas do CPAC, mantidas junto ao BANESE, Agência

ó32, conta Corrente n" 221300.123-5, ou no EiANco Do BRASIL, Agência 1124-X' Conta corrente n'
18.481-0, ou em outras que venham a ser indicadas pelo consórcio mediante comunicação formal.
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3. cLÁUsULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAçÃO CONTABIL

3.1. As despesas decorrentes deste CONTRATO DE RATEIO ORDINÁR|O correrão à conta de

dotações orçamentárias do MUNICIPIO CONSORCIADO, consignadas na Lei Orçamentária Anual de
2026 e, se necessário, em créditos adicionais, com dotação suficiente para suportar as obrigações
assumidas.

3.2. O MUNICÍP|O CONSORCIADO consignará, em sua LOA e em creditos adicionais, programações

especÍÍicas para transferências ao CPAC, discriminando, no mínimo:

| - categoria econômica;
ll - grupo de natureza da despesa;
lll - modalidade de aplicação;
lV - destinação de recursos vinculada a transferências para consórcios públicos.

3.3. O CPAC consignará, em seu orçamento anual, dotações específicas para:

| - despesas adminisÍativas e operacionais gerais;
ll - despesas técnicas e de apoio à gestão associada;
lll - registro das receitas de transÍerências oriundas deste contrato, em códigos de fonte/destinação
de recursos que permitam adequada rastreabilidade.

3.4. As receitas de transferências recebidas pelo CPAC em virtude deste contralo de rateio serão

classificadas e executadas de acordo com a legislação de finanças públicâs e as normas da STN,

devêndo constar de forma segregada das rêceitas vinculadas a contratos de rateio específicos.

3.5. O CPAC consignará, em seu orçamento anual, dotações especÍficas para:

| - execução das despesas vinculadas ao Contrato de Consórcio e dispostas neste_Contrato;

ll- registio das receitas de transferências recebidas em virtude deste contrato, em Íontes/destinações
de recursos que permitam a rastreabilidade.

3.5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária no âmbito do CONSÓRCIO:

CONSÓRCIO PÚBtICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO
17 .512.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLlco -

Fonte 17000000/18800000

3.5.2. O orçamento do CONSÓRCIO deverá discriminar as despesas a seÍem executadas, observando

os critériojde classiÍicação por função, programática, por natureza de despesa e por fonte/destinação

de recursos.

3.6. A liquidação e pagamento de despesa ocorrerá no àmbito da execuçáo orçamentária (ordenação

e liquidação 
- 
das deépesas) vinculadas ao CONSÓRCIO, a ser consolidada, na condição de

áoministráçao indireta ào Muíicípio, da execução orçamentária do MUNIcíPlo.

3.7. As despesas executadas pelo CONSÓRCIO serão obieto de consolidação no MUNICÍP|O na

seguinte dotação orçamentária:
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o2ooo - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
O2OO9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
AÇÃo: 20s9 - MANUTENÇÃo Do coNSoRClo PUBLlco
ELEMENTO: 33717000 - RATEIO PELA PARTICIAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO
FR 15000000

3.8. A transferência dos recursos financeiros necessários para efetivação deste contrato sêrá efetivada
mensalmente, todo o dia 10 (dez) e incorrendo a referida data em dia não útil será transferida para o

último dia útil que antecede a data, observado o cronograma de desembolso constante no ânexo.

3.8.1. A transferência financeira será efetivada através de débito automático

3.8.2. Não havendo saldo suficiente para quitação do débito dos valores recebidos no primeiro

decêndio, será processado o débito com prioridade junto aos segundo e terceiro decêndios.

4. CúUSULA QUARTA- DA GESTÃO E PRESTAçÃO DE CONTAS DOS RECURSOS

4.'1. A gestão dos recursos financeiros objeto deste contrato, bem como a prestação de contas, e de

responéabilidade do CPAC, poÍ intermédio de seus órgãos de direção e da Superintendência,
acompanhada e fiscalizada pelo Conselho Fiscal, pela Assembleia Geral e pelos órgãos de controle

interno e externo competentes.
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4.2. O CPAC obriga-se a:

l- escriturar os recursos deste ratêio ordinário em contas contábeis próprias, segregadas dos

contratos de rateio específicos;
ll - aplicar os recursos exclusivamente nas despesas previstas na Cláusula Primeira ou aquelas

previstas no Contrato de Consórcio;
ill - "luborar 

e disponibilizar, aos Municípios consorciados, relatórios contábeis, financeiros e

gerenciais que permitam a consolidação das despesas nas contas municipais;

iV - encaminhar ao MUNICÍP|O CONSORCIADO, em tempo hábil, as iníormaÇões necessárias à

prestaçáo de contas e à elaboração dos relatórios exigidos pelos órgãos de controle;

V - próror"1. transparência ativa, mediante divulgação, em meio eletrônico de acesso público, dos

orçamentos, demonstrações contábeis e relatórios fiscais exigidos em lei.

4.3. O CPAC fornecerá ao MUNICíPIO CONSORCIADO todas as informações necessárias para

consolidaçáo, nas contas municipais, das despesas realizadas com os recursos repassados em virtude

deste conirato, em conformidade com o art' 8o, §4o' da Lei no 11.10712005.

4.4. Este contrato de rateio adota o regime de execução na forma de gestão associada mediante

delegação de atribuições e competências do MUNICIPIO e a transferência de encargos, indicados no

Contrato de Consórcio e neste contrato de rateio.

4.S. O CONSóRCIO, no exercício das competências delegadas e encargos transÍeridos realizará a

respectiva execução de forma direta (por intermedio de empregados públicos e bens equipamentos

próprios), ou aiáda, de forma indireta adotando, para tanto, as modalidades de licitação e

frocedimentos auxiliares previstos na Lei n" 14;3312021, adotando, sempre que couber, os

procedimentos de contratação por inexigibilidade, ou os procedimentos auxiliares de registro de preços

e/ou credenciamento.
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4.6. O CPAC selecionará a empresa contratada com base, dentre outros:
a) nos estudos técnicos, logísticos e econômicos realizados pela equipe técnica do CPAC e aprovados
em Assembleia, podendo ainda utilizar-se de outros diagnósticos ou estudos disponibilizados por meio
de MIP/PMl;
b) na análise de custo global da destinação final, que inclui custos diretos e indiretos (transporte,
distância, rota, logística, rendimento operacional, dentre outros);
c) na aplicação do princípio da economicidade, demonstrado na lei de licitaçóes.

s. cúusuLA QUINTA- DAS OBRIGAçÔES OO MUNIC|PIO CONSORCIADO

5.'1. Constituem obrigaçóes do MUNICIPIO CONSORCIADO:
l- cumprir fielmente as disposiçôes deste contrato e do Protocolo de lntenções (Contrato de

Consórcio);
ll - efetuar, na forma ajustada, os repasses financeiros mensais devidos ao CPAC, autorizando a

retenÇão automática de FPM/ICMS ou indicando meios efetivos de pagamento;
lll - prever e manter dotação orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrêntês deste

contrato:
lV - receber, analisar e incorporar em sua contabilidade a prestação de contas encaminhada pelo

CPAC;
V - fornecer ao CPAC dados, informações e documentos necessários ao planejamento, execução e
prestação de contas das ações consorciadas;
Vl - dásignar repÍesentantes para participaçâo nas instáncias de governança do CPAC (Assembleia,

Conselhos, CâmaÍas Técnicas, GTs), assegurando o adequado fluxo de informaÇões;

Vll - Outras previstas no Contrato de Consórcio, definidas em Assembleia Geral ou por instrumento

próprio.

S.2. No âmbito da política municipal de manejo de resíduos sólidos, o MUNICiPIO se compromete a:

l- observar as diretrizes de sustentabilidade econômico-financeira dos serviços, nos termos da

legislação de saneamento básico, adotando ou apêrfeiçoando instrumentos de cobrança (taxas, tarifas,

prãçojpúblicos ou outros previstos em lei) compatíveis com os custos da prestação, em consonância

com a Lei n" 11.445t2007 , com a redação dada pela Lei no 14.02612020, e com a Lei Complementar

n" 101/2000;
ll - adotar medidas normativas e administrativas voltadas à implementação de instrumentos de

cobrança, evitando desequilíbrios estruturais que possam comprometer a adequada gestão dos

serviços e a participação em programas estruturados pelo CPAC;
lll - cãmpatibilizar seus planoà múnicipais de saneamento básico, gestão integrada de resíduos sólidos

e correlatos com as ações regionais conduzidas pelo CPAC.
lV - Outras, definidas Por lei.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CPAC

6.1. Constituem obrigaçÕes do CPAC, sem prejuízo de outras previstas no Protocolo de lntençóes, no

Estatuto e em legislação especíÍica:

l- aplicar oS rêcursos deste contrato exclusivamente nas despesas e açôes descritas na Cláusula

Primeira ê no Contrato de Consórcio;
ll- prestar contas ao MUNICÍP|O CONSORCIADO, com periodicidade mínima anual ou sempre que

solicitado, observando as normas de contabilidade pública;
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lll - promover a gestão técn ico-administrâtiva da estrutura consorciada, executando direta ou
indiretamente os serviços necessários ao cumprimento de suas finalidades;
lV - apoiar tecnicamente os Municípios em temas relativos à gestão de resíduos sólidos, logística
reversa, recuperação de áreas degradadas, educação ambiental e demais açóes correlatas à gestão
de resíduos sólidos;
V - apoiar os MunicÍpios na articulação com órgãos de controle, órgãos ambientais, Ministério Público
e demais instituiÇóes, quando solicitado e compatível com suas atribuições;
Vl - articutar e executar, quando deliberado pela Assembleia, projêtos e convênios de interesse
comum, inclusive com empresas públicas ou privadas, voltâdos à logÍstica reversa, apoio a
cooperativas/associações de catadores, PRAD e outros programas de gestão associada;
Vll - facilitar o acompanhamento e fiscalização, pelos Municípios consorciados, de todas as atividades
objeto destê instrumento;
Vlll - realizar a gestão associada das competências delegadas ou delegáveis, e administrar os
encargos e valores ÍansÍeridos, na forma da legislação de consórcios públicos e do Contrato de

Consórcio;
lX - conduzir, contratar, acompanhar e fiscalizar, em nome e por conta dos Municípios aderentes, os

contratos de prestação de serviços necessários para consecução dos objetivos da gestão associada;
X - outras deÍinidas no Contrato de Consórcio, definidas em Assembleia Geral ou ajuste específico.

7. CLÁUSULA SÉTMA - DA CESSÃO DE SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS

Ê LrcrrAçÕes

7.1. PaÍa viabilizar a plena execução das atividades de gestão associada, o CPAC e os Municípios

consorciados poderão promover cessão, requisição ou disposição de servidores públicos estatutários,
empregados públicos ou contratados temporários, na forma da legislação aplicável ê do Protocolo de

lntençóes.

| - com ônus para o Município de origem;
ll - com ônus para o CPAC;
lll - com ônus compartilhado, na forma a ser deÍinida em instrumento próprio.

7.3. NoS casos de cessão com ônus para o CPAC, as despesas com remuneração, encargos e

beneíícios do servidor ou empregado cedido serão custeadas com recursos deste ratêio ordinário, não

gerando qualquer abatimento, désconto ou compensaçáo no percentual de 0,3% (FPM e ICMS) devido

peto MUNICÍPlo coNSoRclADo.

7.4. NoS casos de cessão com ônus para o Município de origem, caberá a este arcar com a

remuneração e encargos do Servidor cedido, sendo possível o abatimento ou a compensação

correspondente junto ao valor do rateio ordinário.

7.S. A forma, prazo e condições da cessão serão detalhadas em atos específicos (termos de cessão'

portarias ou convênios), observarão o Contrato de Consórcio, o Estatuto do CPAC e a legislaçáo

pertinente.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GOVERNANçA, REPRESENTAÇÃO, REGULAÇÃO E ATUAÇÃO

CONJUNTA

7.2. A cessão poderá ocorrer:
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l- representaçâo institucional dos Municípios consorciados perante órgãos e entidades públicas ou
privadas em assuntos de interesse comum;
ll- coordenação e articulação regional de políticas, planos e programas relativos à gestão de resÍduos
sólidos e saneamento básico;

lll - intermediação técnica, administrativa e jurídica em iniciativas de cooperação federativa, convênios,
termos de parceria e contratos;
lV - apoio na regulação, Íiscalização e monitoramento dos serviços consorciados, sem prejuízo das
competências da entidade reguladora designada por cada Município.
8.2. A regulação e íiscalização econômica e de qualidade dos serviços públicos de saneamento básico
e manejo de resíduos sólidos no território de cada Município permanecerão sob responsabilidade da
entidade reguladora (agência municipal, intermunicipal, estadual ou consórcio regulador) cujos
serviços poderão ser aderidos ou contratados por Agência Reguladora escolhida pelo CPAC,
observadas as diretrizes do Decreto n" 11.59912023 e da legislação setorial, cabendo ao CPAC atuar:

l- como instância de coordenação técnica e apoio regulatório, Íornecendo estudos, dados,
informaçóes e pareceres;
ll - como espaço de articulação enÍe Municípios e entidades reguladoras, para padronização de
normas, indicadores e procedimêntos;
lll - sem prejuízo ou substituição das competências formais da agência reguladora.

8.3. Poderão ser instituÍdos, mediante deliberação da Assembleia Geral e atos próprios:

| - câmaras técnicas, comissões, comitês, conselhos setoriais e grupos de trabalho integrados por

representantes do CPAC e dos Municípios, destinados ao planejamento, acompanhamento, avaliação
e proposição de medidas na gestão associada;
ll - fóruns permanentes de diálogo com cooperativas de catadores, entidades empresariais, órgãos
ambientais e demais atores relevantes.

8.4. No exercício das competências que lhe Íoram delegadas, o CPAC poderá, nos termos da Lei no

14.13312021 , e legislação especíÍica realizar:

l- procedimentos de contratação direta e licitações (incluindo dispensa e inexigibilidade), bem como
procedimentos auxiliares (registro de preços, credenciamento, pré-qualificação etc.);
ll - contratações de estudos técnicos, projetos, serviços e obras necessários ao cumprimento de suas

Ílnalidades.
lll - outros legalmente previstos ou autorizados em Assembleia Geral.

8.5. As despesas relacionadas à estruturação, governança e apoio técnico dessas iniciativas serão

custeadas, em rêgra, pelo presente rateio ordinário, podendo ser instituídos programas especíÍicos

com contratos de rateio próprios quando a complexidade, o volume de recursos ou a necessidade de

segregação de contas assim o exigirem.
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8.'1. As competências do CPAC na gestão associada dos serviços de interesse comum observarão,
dentre outras, as cláusulas 7", 8" e 9a do Protocolo de lntenções (Contrato de Consórcio), o Estatuto
do Consórcio e a legislação de consórcios públicos, compreendendo, entre outros:
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8.6. O CPAC poderá celebrar convênios, acordos de cooperação e demais instrumentos voltados à

prestação dos serviços de gestão associada para cumprimento dos objetivos do Contrato de Consórcio
e demais obrigações legais; com órgáos e entidades públicas ou privadas, inclusive para:

| - desenvolvimento de planos de logÍstica reversa, em consonância com a PNRS e o SINIR;
ll - estruturação e Íortalecimento de cooperativas/associações de catadores;
lll - elaboração e execução de PRADs e outras medidas de recuperação ambiental;
lV - implantação ou apoio a programas de educação ambiental, comunicação social e mobilização
comunitária.
V - elaboração ou revisão dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
Vl - Outras atividadês, programas ou serviços ordinários relacionados à gestão associada.

8.7. O CPAC poderá, ainda, disponibilizar máquinas, equipamentos e veículos de sua propriedade ou

sob sua gestão para apoio emergencial ou extraordinário aos Municípios consorciados, mediante:

| - prévia disponibilidade dos bens;
ll - definição de regras de uso em regulamento ou termo especÍfico;
lll - custeio, pelo MunicÍpio beneÍiciado, de insumos como combustíveis, lubrificantes, pequenos

reparos decorrentes do uso e pessoal operacional, entre outros, conforme instrumento próprio e
deliberações da Assembleia Geral.

9. CLAUSULA NONA - DA INADIMPLÊNCIA E PENALIDADES

9.1. Em caso de inadimplemento do MUNICÍP|O CONSORCIADO quanto aos valores devidos nos

termos deste contrato, o CPAC notificá-lo-á para regularização no prazo de 30 (trinta) dias corridos.

g.2. Decorrido o prazo sem regularização, ou outro prazo ajustado no limite de 60 (sessenta) dias

corridos:

| - poderão ser suspensos, total ou parcialmente, os serviços, açôes de apoio e benefÍcios decorrentes

da participação do Município nas atividades ordinárias do CPAC, ressalvadas as açóes imprescindíveis

à proteção da saúde pública e do meio ambiente;
ll - a suspensão não exime o Município do pagamento dos débitos referentes ao período em que

permaneceu inadimplente;
itt - o CpRC poderà adotar medidas administrativas e, em último caso, judiciais para cobrança dos

valores devidos.

9.3. Havendo necessidade de aplicação de atualização monetária, juros ou encargos, serao

observados os índices e critérios pievisios na legislação de finanças públicas e nos atos internos do

CPAC, podendo ser disciplinados em regulamento próprio'

g.4. A parte que der causa à rescisão antecipada deste instrumento, sem justa causa, responderá

pelos prejuízos apurados, sem prejuízo das demais cominaçôes previstas na legislação aplicável.

10. CúUSULA DÉGIMA - DA VIGÊNCIA

10.1. O presente CoNTRATO DE RATEIO ORDINARIO terá vigência de fevereiro de 2026 a feverelro

de 2027, correspondendo ao exercício Íinanceiro de 2026.

SÃO ifiliil'!'"1o"
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10.2. A continuidade da participação do MUNICÍP|O no rateio ordinário, em exercícios posteriores,

exigirá a celebração de novos contratos de ratêio anuais ou aditivos especíÍicos, compatívêis com as

respectivas Leis Orçamentárias Anuais.

í1. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

1 1 .1 . Considerar-se-á rescindido este contrato:

I - por extinçâo do CPAC;
ll -'por exclüsão do MUNICIPIO do consórcio, na forma prevista no Protocolo de lntenções e em lei

municipal;
lll- poi descumprimento grave das cláusulas, após regular processo com contraditório e ampla defesa;

lV - por comum acordo e;tre as partes, na forma do Contrato de Consórcio e legislação aplicável, com

disciplina da quitação das obrigações pendentes.

11.2. A rescisão deste CoNTRATO DE RATEIO ORDINÁRIO náo exime o MUNICIPIO da quitação

integral dos valores devidos até a data da efetiva rescisão.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIçÔES FtNAls E FoRo

1 2.1 . Os casos omissos serão resolvidos em consonância com:

| - a Lei no 11 .1O712005,
ll - o Decreto no 6.017/2007;
lll - a Lei no 4.320/1964;
lV - a Lei Comptementar no 10'l/2000;
V - a Lei no 12.305/2010 e a Lei no 14.02612020i
Vl - a Lei no 14.13312O21;
Vll - o Protocolo de lntenções (Contrato de Consórcio) e o Estatuto do CPAC;

Vlll - demais normas aPlicáveis.

12.2. A contratação deste contrato de Rateio é realizada sem licitação, por se tratar de contrato

administrativo entre ente consorciado e consórcio público, sendo dispensada a licitaçáo, conforme:

Art.20, §1o, lll, da Lei 11.10712005:

Art. 18 do Decreto 6.017/2007;
Art.72 e 75, Xl da Lei 14.13312021;

Nota Técnica n' 0112025 emitida pelo CPAC;

e Parecer Jurídico.

SÃO itülfit',}B."
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1 2.3. A relação jurídica entre os entes consoÍciados é interna à Administração Pública, não constituindo

relação de merôado, razáo pelaqual a licitação é legalmente dispensada (licitação dispensada, e não

dispensável).

12.4. Com a delegação das competências, atribuiçóes, atividades e/ou representações previstas no

Cãntrato de Conãóicio, o CÊÀó adotará os meios legalmente necessários para eíetivação das

atribuições legais do regime de gestão associada.

12.5. A interpretação deste instrumento observará, no que couber, as disposições do Decreto-Lei no

,t aE?r" " 
r " i' ^t
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12.6. A gestão deste contrato, no âmbito do CPAC e do MUNICíPIO, será exercida por

servidores/empregados formalmente designados em atos próprios, que responderão pela articulação,
acompanhamento e fiscalização das obrigações aqui assumidas.

12.7. Fica eleito o Íoro da Comarca de Ribeirópolis/SE, sede do CPAC, para dirimir quaisquer

controvérSias decorrentes deste contrato, COm renúnCia expressA a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

São Domingos, 24 de fevereiro de 2026.

SÃO iiflillü'i,o"
DOMINGOS
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DIOGO MENEZES MACHADO

Presidente do Consórcio Público do Agreste Central
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Superintendente do Consórcio Público do Agreste Central

Testemunhas

Rua Senador Lourival Batista, ne 146 - centro, São Domingos/SE' CEP 49525-000

CNPJ:13.104.73210001-73Tel.:(7g13455-f664,E-mail:prefeitura@saodomingossegovbr

UMA CIDADE PARÂ TODOS

CPF: ÍÉ9. 1aâ.. gtÍ S -,r *
cPF: , {v - .q85 - S-{ S- I Y



reí&
he"F

SÃO i{,ilill'!ti,o"

DOMINGOS
UMÂ CIDADE PARA TODOS

SETOR DE çOMPRAS
E LTCITAçOES

Rruexo Útrttco
ESTIMATIVA DO PERCENTUAL DE O,3O% FPM E ICMS CONTRATO DE RATEIO ORDINÁRIO

2026
1) Cronograma de pagamento: Tabela com estimativa previsão dos valores mensais
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PERCENTUAL O, 30% FPM E ICMS CONTRATO DE RATEIO 2026
VALOR
GLOBAL

VALOR
MENSALMEDIAuuNrcipro

FPM R$ 9.596,í5
R$ í44.148,43

tcMs R$ 2.416,22
AREIA BRANCA

R$ 9.596,15FPM
R$ í 38.430,35R$ 11.535,86

ICMS R$ í.939,72
R$ 9.596,15FPM

R$ í55.803,15R$ 12.983,60
ICMS R$ 3.387,4s

CARIRA

FPM R$ 4.798,07
R$ 74.265,3íR$ 6.188,78

tcMs R$ 1.390,70
CUMBE

FPM R$ 7.996,79
R$ 127.677,45R$ 10.639,79FREI PAULO

R$
25.589,72

FPM
R$ 36.056,36

ICMS
R$
10.466,64

ITABAIANA

FPM R$ 4.798,07
R$ 76.077,95R$ 6.339,83MACAMBIRA

FPM R$ 92.237,71R$ 7.686,48
R$ 1.289,04ICMS

MALHADOR

R$ 6.397,43FPM R$ 96.986,80R$ 8.082,23
R$ 1.684,80MOITA BONITA

FPM
R$ 76.526,10R$ 6.377,18

ICMS R$ 1.579,10

FPM
R$
11.195,50 R$'163.679,08R$ 13.639,92

ICMS R$ 2.444,42
N SRA DORES

R$ 4.798,07
R$ 74.965,68R$ 6.247,14

R$ í.449,07rcMsPEDRA MOLE

R$ 4.798,07FPM
R$ 79.0í8,81R$ 6.584,90

R$ 1.786,83tcMs
FPM R$ 6.330,86

R$ 102.879,28R$ 8.s73,27
ICMS R$ 2.242,41RIACHUELO

FPM R$ 9.596,11

R$ 139.776,50
iR$ 

11.648,04

R$ 12.012,37

CAMPO DO BRITO

tcMs R$ 2.643,00

R$ 432.676,38

R$ 1.541,76ICMS

R$ 6.397,43

ICMS

R$ 4.798,07
N SRA APARECIDA

FPM

PINHÃO

I Í1ÍlÁ§r I
RreetRópot-ts
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FPM R$ 4.798,07
R$ 6.093,s6 R$73.122,73

ICMS R$ 1.295,49
SANTA ROSA LIMA

FPM R$ 6.397,43
R$ 92.619,s3R$ 7.718,29

tcMs R$ 1.s20,86
SÃo DoMINGOS

FPM R$ 4.798,07
R$ 73.858,85R$ 6.154,90

ICMS R$ 1.356,83
MIGUELSÃo

ALEIXO

FPM
R$ 78.976,91

ICMS

R$ 4.798,07

R$ 1.783,34
SIRIRI
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R$ 6.581,41


